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caracterizou a infração (princípio da especialidade)? Pelo exposto, 
como deverá proceder a Autoridade de trânsito desta municipalidade 
acerca da validação de consistência do auto de infração?” (Consulta 
distribuída através do SEi nº 190554/2020-06 à Conselheira Mariele 
Marília Carlos Santos, representante da trANSCoN, para parecer na 
próxima reunião – 169ª ro); ii – Consulente: Polícia rodoviária Fede-
ral-PrF – Assunto: Aperfeiçoar os procedimentos e padronizar os 
modelos de documentos utilizados como provas nos julgamentos de 
recursos envolvendo veículos oficiais, quando em atividades previstas 
no inciso vii, do artigo 29 da Lei Federal nº 9 .503/97 . Quanto ao item, 
após divulgação através do SEi nº 1510 .01 .0151240/2020-13 e exposi-
ção dos motivos e objetivos pelo Conselheiro Fábio Mehanna dos San-
tos Carvalho, representante da PrF, a consulta foi distribuída a Conse-
lheira Andréa Mendes de Souza Abood, representante do DEtrAN/
MG, para elaboração de Minuta de Deliberação a ser aprovada pelo 
CEtrAN/MG na próxima reunião 169ª ro . Na sequência dos traba-
lhos, iniciou-se a análise das consultas pendentes da 158ª ro e 167ª 
ro: i – Consulente: JAri de Contagem/MG – Consulta: resolução-
CoNtrAN nº 299/2008 - Lei nº 8906/1994 (Estatuto da oAB), Art . 5º: 
Necessidade de identidade funcional além da procuração nos recursos 
firmados por advogado. “Naqueles recursos firmados por advogados 
bastaria a apresentação da procuração ou também deveria ser exigida a 
apresentação da identidade funcional (carteira da oAB)?” . Quanto ao 
item, a ordem dos Advogados do Brasil – oAB/MG, manifestou nos 
seguintes termos: “Diante do exposto, conclui-se que, nos recursos de 
decisão sobre infração de trânsito firmados por advogado direcionados 
a essa Junta Administrativa de recursos de infrações – JAri de Conta-
gem/MG, a procuração é documento suficiente para demonstrar a 
outorga do mandato, sendo, por sua vez, desnecessária e ilegal a exi-
gência de apresentação da identidade funcional do profissional da advo-
cacia, nos termos do art . 5ª, § 2º da Lei 8 .906/1994 .” . Conforme suge-
rido pelo Presidente do Conselho, Joaquim Francisco Neto e Silva, e 
decidido por todos os Conselheiros presentes, o CEtrAN/MG irá ela-
borar Minuta da Deliberação sobre o assunto, para análise e aprovação 
na 169ª ro, visando publicação e difusão do entendimento no âmbito 
do Estado de Minas Gerais . ii – Consulente: Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Prata/MG – Assunto: instalação de dispositivos de 
sinalização e redução de velocidade denominado tachões na rua Capi-
tão Dico, popularmente conhecida como “Morro da Cerâmica” na 
cidade de São Domingos do Prata/MG (Consulta distribuída através do 
SEi nº 168750/2020-21 à Conselheira Magna Maria vieira torres, 
representante da BHtrANS, para parecer na próxima reunião – 169ª 
ro – Parecer pendente de aprovação pela área técnica da BHtrANS); 
iii – Consulente: Prefeitura Municipal de Barbacena/MG – Assunto: 
ofício 509 - 2020: instituição de Projeto de Educação de trânsito 
infantil junto ao CEtrAN/MG (Aguardando parecer PMMG – SEi nº 
168792/2020-51) . Acerca do item, aprovou o CEtrAN/MG, parecer 
elaborado pelo Conselheiro Marco Felipe da Silveira, representante da 
PMMG, com a seguinte conclusão: “Diante do exposto, informamos 
que não há cadastro exclusivo para criação da “transitolândia”, bas-
tando que o ente federativo seja vinculado ao Sistema Nacional de 
trânsito e os agentes sejam preparados para ministrar as palestras . Ade-
mais, deverá ser observada a Portaria do DENAtrAN nº 147, de 17 
agosto de 2009, que contém as Diretrizes Nacionais da Educação para 
o trânsito na Pré-Escola e as Diretrizes Nacionais da Educação, pois tal 
documento descreve de maneira detalhada as diretrizes a serem segui-
das .” . Ainda quanto ao assunto, o Conselheiro Fábio Mehanna dos San-
tos Carvalho, representante da PrF, sugeriu a adoção de medidas pelo 
CEtrAN/MG, visando a inclusão na base curricular infantil no Estado 
de Minas Gerais da matéria trânsito . visando atender ao sugerido, o 
Presidente do Conselho, Joaquim Francisco Neto e Silva, sugeriu o 
levantamento de estudos sobre o tema e apresentação de propostas 
junto ao CEtrAN/MG e Coordenação de Educação de trânsito – CEt/
DEtrAN-MG . Dando continuidade aos trabalhos, passou-se a análise 
do item para deliberação na presente reunião, versando sobre prescrição 
das penalidades de multas por infração de trânsito . o Presidente do 
Conselho, Joaquim Francisco Neto e Silva, expos os levantamentos 
realizados em reunião com a Chefe da Assessoria Jurídica do DEtAN/
MG, Dra . Adriana Patrícia Cortopassi, e as seguintes conclusões: 1º - o 
prazo de 30 dias para expedição da notificação da autuação é decaden-
cial; 2º - A prescrição intercorrente não se aplica no procedimento para 
imposição de penalidade de multa por infração de trânsito, por tratar-se 
de matéria disciplinada na Lei nº 9784/99, que versa exclusivamente de 
processo administrativo federal (e não estadual e/ou municipal); 3º - o 
prazo prescricional da pretensão executória é de 5 anos contados da 
constituição do crédito não tributário/cível (multa de trânsito); 4º - 
Indefinição acerca da aplicação da prescrição da pretensão punitiva e, 
caso positivo, o prazo legal para tal . Diante do impasse e após manifes-
tação dos conselheiros presentes sobre o tema, restou decidido a reali-
zação de maiores estudos visando a elaboração e apresentação de 
minuta de deliberação acerca do assunto e posterior envio a Advocacia 
Geral do Estado, para análise e aprovação, objetivando, por fim, a 
publicação e consequente difusão e aplicação do entendimento a ser 
uniformizado no âmbito de Minas Gerais, face a ausência de norma 
federal e retorno do DENATRAN quanto ao tema e afim de resguardar 
o CEtrAN-MG em futuras demandas judiciais envolvendo a matéria . 
Na sequência, passou-se à análise dos itens para divulgação e conheci-
mento - 168ª ro, da forma descrita: i – Minuta Deliberação nº 137 
CEtrAN/MG – Assunto: ofício-Circular nº 1415/2019/CGAtF-DE-
NAtrAN/DENAtrAN/SNtt – Esclarecimentos sobre a medida 
administrativa de remoção do veículo prevista no art . 231, viii, do 
CtB, com redação dada pela Lei nº 13 .855, de 08 de julho de 2019 . 
Acerca do item, na 167ª reunião ordinária foi divulgada e, após altera-
ções apresentadas, aprovada a Minuta da Deliberação nº 137, com a 
seguinte disposição: “Art . 1º – Esta deliberação dispõe sobre a medida 
administrativa de remoção do veículo, prevista nos arts . 230, inciso 
xx, e 231, inciso viii, do Código de trânsito Brasileiro – CtB . Art . 2º 
– ocorrendo as infrações previstas nos artigos 230, inciso xx, e 231, 
inciso viii, ambas do CtB, é legítima a remoção do veículo, sendo que 
o desembarque dos passageiros não sana ou corrige a irregularidade 
relativa às infrações de trânsito dos arts . 230, xx, e 231, viii, ambas do 
CtB . § 1º – A irregularidade relacionada às infrações previstas nos arts . 
230, xx, e 231, viii, ambas do CtB, consiste, a primeira, na falta de 
autorização para condução de escolares e, a segunda, na falta de licença 
para transporte remunerado de pessoas ou bens, respectivamente, emi-
tidas pelo órgão ou entidade competente, sendo que ambas não são 
sanáveis no mesmo momento e local da infração . § 2º – A ocorrência da 
situação prevista na parte final do inciso VIII do art. 231 do CTB, con-
soante exame do agente de trânsito, pode impedir a aplicação da medida 
administrativa de remoção do veículo . Art . 3º – A remoção ocorrerá 
para o depósito fixado pelo órgão ou entidade competente com circuns-
crição sobre a via, nos termos do art . 271 do CtB, não se aplicando na 
hipótese o contido no seu § 9º . Parágrafo único – A restituição do veí-
culo removido não fica condicionada à apresentação de autorização ou 
licença referidas no § 1º do art . 1º desta deliberação, mas ao prévio 
pagamento de multas, taxas e despesas com a remoção e estada, além de 
outros encargos previstos na legislação, em conformidade com § 1º do 
art . 271 do CtB . Art . 4º – Esta Deliberação entra em vigor na data de 
sua publicação .” . Conforme sugerido pelo Presidente do Conselho, Joa-
quim Francisco Neto e Silva, e decidido pela maioria dos Conselheiros 
presentes, a Minuta da Deliberação nº 137 foi enviada à Advocacia 
Geral do Estado, para análise e aprovação final, visando publicação e 
difusão do entendimento no âmbito do Estado de Minas Gerais; ii – 
PNAtrANS: o Projeto do CEtrAN/MG para criação do Plano Nacio-
nal de redução de Mortes e Lesões no trânsito foi apresentado pelo 
Presidente suplente do Conselho, Felipe Moraes Forjaz de Lacerda e 
divulgado no grupo dos Conselheiros; iii – Posicionamento do 
CEtrAN/MG referente às Deliberações nºs 185, 186 e 187, referenda-
das pela resolução nº 782 do CoNtrAN, para difusão aos municípios 
do Estado integrados ao Sistema Nacional de trânsito – SNt; Quanto 
ao tema, após formalizada consulta ao DENAtrAN, através do ofício 
CEtrAN-PrESiDENCiA nº 12/2020, visando padronização de enten-
dimento no Estado de Minas Gerais, decidiu o Conselho por responder 
aos Municípios solicitantes, informando o envio da demanda ao Órgão 
Máximo Executivo de trânsito (DENAtrAN); iv – Novo slogan e 
logo do CEtrAN/MG: Quanto ao item, aprovou o Conselho a nova 
Logo/Slogan do CEtrAN/MG, sendo que referida aprovação será for-
malizada através de deliberação a ser publicada no Diário Oficial do 
Estado . Encerrada a reunião, o Presidente do Conselho Joaquim Fran-
cisco Neto e Silva agradeceu o apoio, empenho e dedicação de todos e, 
nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente Ata que, após lida e 
achada conforme, será assinada pelo Secretário Geral em exercício e 
por todos os membros do Conselho . Em Belo Horizonte, 29 de outubro 
de 2020 .
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SuPEriNtENDÊNCiA DE PLANEJAMENto, 
GEStÃo E FiNANÇAS

DirEtoriA DE ADMiNiStrAÇÃo E 
PAGAMENto DE PESSoAL

ProCESSo ADMiNiStrAtivo Nº 020/2020
SEi 1510 .01 .0151881/2020-69

A Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal confirma a preten-
são estatal . Desta forma deve o servidor J .L .L ., Masp 387 .576-2, resti-
tuir ao erário as verbas apuradas no presente Processo Administrativo .

Belo Horizonte, 23 de novembro de 2020
venina ignácia Leite da Cunha Pereira

Delegada Geral de Polícia
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal
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AtoS ASSiNADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCiA CiviL DE MiNAS GErAiS

73 .901 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
Pollyanna Dias Silva, Escrivã de Polícia, nível i, MASP 1 .482 .778-6, 
para prestar serviços na Delegacia Especializada de Homicídios de 
Betim/ 2ª DRPC Betim/ 2° Depto., procedente da Academia de Polí-
cia Civil .

73 .902 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso i do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, Andrea Amorim Sa de oliveira Batista, investigadora de Polícia, 
nível i, MASP 1 .458 .469-2, para prestar serviços na Delegacia Adida 
ao Juizado Especial Criminal/ DEAJEC, procedente da 3ª Delegacia de 
Polícia Civil de Nova Lima .

73 .903 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv do 
art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, Ludi-
mila de Faria Alves Fernandes, investigadora de Polícia, nível i, MASP 
1 .479 .940-7, para prestar serviços na 3ª Delegacia de Polícia Civil de 
Nova Lima/ 2ª DrPC Nova Lima/ 3º Depto vespasiano, procedente da 
Academia de Polícia Civil .

73 .904 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
Claudia Leticia rocha da Cunha, investigadora de Polícia, nível i, 
MASP 1 .479 .993-6, para prestar serviços na Delegacia de Polícia Civil 
de Campo Belo/ 9ª DrPC Campo Belo/ 6º Depto Lavras, procedente da 
Academia de Polícia Civil .

73 .905 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
Michelle Mattos tauil Haddad, investigadora de Polícia, nível i, MASP 
1 .480 .203-7, para prestar serviços na Delegacia de Polícia Civil de 
Nova Serrana/ 5ª DrPC Nova Serrana/ 7º Depto Divinópolis, proce-
dente da Academia de Polícia Civil .

73 .906 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
Juliana Santos Parreiras Goulart, investigadora de Polícia, nível i, 
MASP 1 .480 .240-9, para prestar serviços na Delegacia de Polícia Civil 
de Nova Serrana/ 5ª DrPC Nova Serrana/ 7º Depto Divinópolis, proce-
dente da Academia de Polícia Civil .

73 .907 – usando da competência delegada pelo art .1º, do Decreto nº 
45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art .106, alínea “a”, da lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e resolução 
SEPLAG Nº 04, de 19 de janeiro de 2012, Camila Guedes Guerra, 
cargo efetivo de Analista da Polícia Civil, nível i, MASP 1 .364 .543-7, 
lotada na Diretoria de informática/SiiP, a partir de 28/10/2020, data do 
desligamento do servidor .

73 .908 – no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22 
do Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, e Decreto 42 .251 de 
09 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orçamentária e 
financeira,
Dispensa os servidores a seguir nominados da função de ordenador de 
Despesas nas respectivas unidades Executoras:

MASP Nome Cargo uE

1333106-1 irani Ferreira Dos 
Santos Delegado de Polícia 1510052

1256022-3 Marcos inacio 
Cavalcante investigador de Polícia 1510052

Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de respon-
sável técnico na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1256022-3 Marcos inacio 
Cavalcante investigador de Polícia 1510052

73 .909 – no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22 do 
Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, que dispõem sobre a execu-
ção orçamentária e financeira,
Dispensa o servidor a seguir nominado de exercer a função de ordena-
dor de Despesas na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE
1145211-7 Bruno de Almeida Felipe Perito Criminal 1510085

Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de ordena-
dor de Despesas na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1366915-5 Beatriz Cristina da Silva 
Ferreira Perito Criminal 1510085

73 .910 – no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto 
42 .251 de 9 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orça-
mentária e financeira,
Dispensa o servidor a seguir nominado da função de responsável téc-
nico da respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1361729-5 rafael Jose 
Nogueira Almeida investigador de Polícia 1510039

73 .911 – no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto 
42 .251 de 9 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orça-
mentária e financeira,
Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de respon-
sável técnico na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE
294328-0 Luiz Carlos Neves investigador de Polícia 1510047

73 .912 – no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto 
42 .251 de 9 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orça-
mentária e financeira,
Designa os servidores a seguir nominados para exercerem a função de 
responsável técnico nas respectivas unidades Executoras:

MASP Nome Cargo uE

1111526-8 Danilo Cesar vieira 
Carneiro investigador de Polícia 1510080

1257127-9 Fernanda de oliveira 
Costa investigador de Polícia 1510080

1174082-6
Luiz Claudio octa-
viano de Alvarenga 
Filho

investigador de Polícia 1510080

1112939-2 thiago Martins 
Araujo investigador de Polícia 1510080
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

Diretor-Geral: thales Almeida Pereira Fernandes

PortAriA iMA Nº 2018, DE 30 DE NovEMBro DE 2020 .
Identifica a Região do Norte de Minas como produtora de mel de aro-
eira e revoga Portaria nº 1909, de 11 de abril de 2019 .
o DirEtor-GErAL Do iNStituto MiNEiro DE AGroPECu-
áriA (iMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art . 12, inciso 
i, combinado com o art . 2º, inciso ii e o art . 28, inciso x do regula-
mento baixado pelo Decreto Estadual nº 47 .859, de 07/02/2020, e;
CoNSiDErANDo o estudo de BAStoS (2018) que correlaciona a 
ocorrência de aroeira (Myracrodrum urundeuva), psilídeos do gênero 
tainarys e abelha (Apis melífera);
CoNSiDErANDo a delimitação da região produtora de mel com base 
em uma área contínua com presença de aroeira, de condições edafocli-
máticas favoráveis à produção do mel de aroeira, e arranjos produtivos 
de apicultura do Norte de Minas Gerais; rESoLvE:
ART. 1º - Identificar a Região do Norte de Minas como produtora de 
Mel de Aroeira, composta pelos seguintes municípios : Arinos, Bocai-
úva, Bonito de Minas, Brasilândia de Minas, Brasília de Minas, Buri-
tizeiro, Capitão Enéas, Chapada Gaúcha, Campo Azul, Catuti, Claro 
dos Poções, Cônego Marinho, Coração de Jesus, Engenheiro Navarro, 
Espinosa, Formoso, Francisco Sá, Gameleiras, Glaucilândia, Guara-
ciama, ibiaí, ibiracatu, icaraí de Minas, itacarambi, Jaíba, Janaúba, 
Januária, Japonvar, Jequitaí, Juramento, Juvenília, Lagoa dos Patos, 
Lontra, Luislândia, Manga, Mamonas, Matias Cardoso, Mato verde, 
Mirabela, Miravânia, Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, Nova 
Porteirinha, Pai Pedro, Patis, Pedras de Maria da Cruz, Pintópolis, 
Ponto Chique, Porteirinha, riachinho, riacho dos Machados, Santa 
Fé de Minas, São Francisco, São João da Lagoa, São João da Ponte, 
São João das Missões, São João do Pacuí, São romão, Serranópolis 
de Minas, ubaí, urucuia, varzelândia, e verdelândia . Mapa, em Anexo 
Único desta Portaria .
Art . 2º - revogar a Portaria nº 1 .909, de 11 de abril de 2019 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2019 .
thales Almeida Pereira Fernandes

Diretor-Geral

ANExo ÚNiCo
(a que se refere o Art . 1º da Portaria nº 2018, de 30/11/2020)
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PortAriA iMA Nº 2019, DE 30 DE NovEMBro DE 2020 .
Dispõe sobre os critérios de processamento e de rotulagem de frango 
caipira, colonial ou capoeira e de ovo caipira, colonial ou capoeira .
o DirEtor-GErAL Do iNStituto MiNEiro DE AGroPECu-
áriA – iMA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12, inciso 
i, do regulamento a que se refere o Decreto nº 47 .859, de 07 de feve-
reiro de 2020, e;
CoNSiDErANDo a Norma Brasileira – ABNt NBr 16389: 2015 que 
dispõe sobre “Avicultura – Produção, abate, processamento e identifi-
cação do frango caipira, colonial ou capoeira”;
CoNSiDErANDo a Norma Brasileira – ABNt NBr 16437: 2016 que 
dispõe sobre “Avicultura – Produção, classificação e identificação do 
ovo caipira, colonial ou capoeira”;
CoNSiDErANDo o disposto no inciso xxxii do Art . 5º da Constitui-
ção Federal, de 5 de outubro de 1988, e o disposto no Art . 4º e inciso iii 
do Art . 6º da Lei nº 8078, de 11 de setembro de 1990 que “dispõe sobre 
a proteção do consumidor e dá outras providências”;
CoNSiDErANDo que, dentre as regras estabelecidas nas referidas 
Normas Brasileiras para esses produtos, existem aquelas que possuem 
interface direta com as atividades de inspeção industrial e sanitária e 
de certificação de estabelecimentos cadastrados ou registrados junto ao 
instituto Mineiro de Agropecuária (iMA);
CoNSiDErANDo a necessidade de padronização das ações do ser-
viço de inspeção do iMA junto aos Estabelecimentos cadastrados e 
registrados; rESoLvE:
Art . 1º - Estabelecer requisitos para a aprovação da rotulagem com a 
utilização das expressões frango caipira, colonial ou capoeira ou ovo 
caipira, colonial ou capoeira dos estabelecimentos processadores de 
frangos e ovos que possuam habilitação sanitária junto ao instituto 
Mineiro de Agropecuária -iMA .
Art . 2º - Para a aprovação da rotulagem, os estabelecimentos deverão 
possuir habilitação sanitária junto ao iMA e a matéria-prima (frangos e 
ovos) deverá ser procedente de propriedades previamente certificadas 
por Organismo de Certificação de Produtos Acreditado pelo INMETRO 
em escopo relacionado à atividade agropecuária .
Art . 3º - Para a utilização das expressões “frango caipira”, “frango colo-
nial”, ou “frango capoeira” na rotulagem, as aves deverão ser da espé-
cie Gallus gallus domesticus, oriundas de granjas avícolas que possuam 
Certificado de Conformidade emitido por organismo de certificação de 
produtos, resultante do cumprimento dos requisitos estabelecidos na 
Norma Brasileira – ABNt NBr 16389: 2015 que dispõe sobre “Avi-
cultura – Produção, abate, processamento e identificação do frango cai-
pira, colonial ou capoeira” .
§ 1º - Os produtos certificados na forma do caput deste artigo devem ser 
identificados na rotulagem aprovada pelo IMA, por “frango caipira”, 
“frango colonial ou “frango capoeira”, “congelado” ou “resfriado”, e 
seus respectivos cortes, miúdos comestíveis, processados e derivados, 
sendo variável apenas o processo de conservação .
§ 2º - Na rotulagem deve conter a expressão em destaque: ProDu-
ZiDo E CErtiFiCADo DE ACorDo CoM A NorMA ABNt NBr 
16389: 2015 .
Art . 4º - Para a utilização das expressões “ ovo caipira”, “ovo colonial” 
ou “ovo capoeira” na rotulagem, a matéria prima deverá ser oriunda de 
aves da espécie Gallus gallus domesticus criadas em granja avícolas 
que possuam Certificado de Conformidade emitido por organismo de 
certificação de produtos resultante do cumprimento dos requisitos esta-
belecidos na Norma Brasileira – ABNt NBr 16437: 2016 que dispõe 
sobre “ Avicultura – Produção, classificação e identificação do ovo cai-
pira, colonial ou capoeira” .
§ 1º - os produtos ovo in natura, processados e derivados (ovo em pó, 
ovo líquido, etc), certificados na forma do caput deste artigo, devem ser 
identificados na rotulagem aprovada pelo IMA por “ovo caipira”, “ovo 
colonial” ou “ovo capoeira” .
§ 2º - Na rotulagem dos produtos podem existir textos referentes a 
linhagem, a raça, aos métodos de criação e ao arraçoamento do frango, 
das galinhas e/ou das galinhas caipiras, desde que aprovados pelo iMA, 
para esclarecimento aos consumidores sobre a identidade do produto .
§ 3º - No caso de uso de corantes/ pigmentantes naturais, com a finali-
dade de intensificar a coloração da gema, é obrigatória a declaração de 
uso no rótulo do produto .

§ 4º - Na rotulagem deve conter a expressão em destaque: ProDu-
ZiDo E CErtiFiCADo DE ACorDo CoM A NorMA ABNt NBr 
16437: 2016 .
Art . 5º - Nos estabelecimentos processadores de ovos, que não sejam 
exclusivos de ovo caipira, colonial ou capoeira devem existir procedi-
mentos de separação e identificação dos lotes destes ovos, em relação 
aos demais lotes de ovos em todas as etapas que envolvem o carrega-
mento, transporte, ovoscopia, classificação, embalagem, armazenagem 
e comercialização .
Art . 6º - Nos estabelecimentos processadores de frangos, que não sejam 
exclusivos de frango caipira devem existir procedimentos de separação 
e identificação dos lotes de “frango caipira, colonial, capoeira conge-
lado”, “frango caipira, colonial, capoeira resfriado”, “galinha caipira, 
colonial, capoeira congelada”, “galinha caipira, colonial, capoeira res-
friada” e seus respectivos cortes, miúdos comestíveis, processados e 
derivados em relação aos demais lotes de aves abatidas, em todas as 
etapas que envolvem o carregamento, transporte, pré-abate, abate, cor-
tes, embalagem, armazenagem e comercialização .
Parágrafo único - Em estabelecimentos onde processa frangos conven-
cionais e caipira, colonial ou capoeira devem ser realizados procedi-
mentos de higienização de equipamentos, por exemplo, troca de água 
da escaldaria, pré-chiller e chiller, entre o abate dos mesmos .
Art .7º - A empresa e/ou produtores devem manter documentos que 
comprovem a rastreabilidade dos produtos, inclusive, nos programas 
de autocontrole .
Art . 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2020 .
thales Almeida Pereira Fernandes

Diretor-Geral
30 1423850 - 1

PortAriA iMA Nº 2020, DE 30 DE NovEMBro DE 2020 .
Alterar a composição do grupo de trabalho – Gt, instituído na Portaria 
iMA nº 1 .989, de 29/07/2020 – Lei Geral de Proteção de Dados Pesso-
ais (LGPD), no âmbito do instituto Mineiro de Agropecuária (iMA) .
o DirEtor GErAL Do iNStituto MiNEiro DE AGroPECu-
áriA - iMA, no uso de suas atribuições, previstas no artigo 12, inciso i 
do Decreto Estadual nº 47 .859, de 07 de fevereiro de 2020, e de acordo 
com o disposto na Lei Federal nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018 e 
na resolução Conjunta SEPLAG/CGE/SEF/AGE/ProDEMGE nº 
10 .064, de 29 de julho de 2019; rESoLvE:
Art . 1º – Alterar a composição do Grupo de trabalho – Gt, com o obje-
tivo de desenvolver estudos voltados à criação de mecanismos e estra-
tégiaspara viabilizar a aplicação da Lei Federal13 .709, de 14 de agosto 
de 2018, no âmbito doiMA .
Art . 2º – o Grupo de trabalho terá a seguinte composição:
titular: Cristiane Alves, MASP 1123704-7 – responsável pela 
coordenação;
Suplente: Paulo José de Abreu, MASP 1017847-3;
titular: Paulo José de Abreu, MASP 1017847-3 – coordenação 
adjunta;
Suplente: Djalma Gomes Ferreira, MASP 1184045-1;
titular: rachel rodarte Silva, MASP 1017181-7;
Suplente: regina da Silva Braz, MASP 1017867-1;
titular: rachel Patrícia de Carvalho rosa, MASP 1327052-5;
Suplente: roderico Nardy Domingues, MASP 1195776-8;
titular: Mariana inês Martins Brancaglion, MASP 1125299-6;
Suplente: Luciana Castro, MASP – 1149230-3;
titular: tiago Felipe Silva, MASP 1201462-7;
Suplente: Bruno Silva Câmara, MASP 1128260-5;
titular: rafael Siqueira Mendes, MASP 1467945-0;
Suplente: Bruno Silva Câmara, MASP 1128260-5 .
Art . 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2020 .
thales Almeida Pereira Fernandes .

Diretor-Geral
30 1423783 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

Expediente
Ato Do SENHor CHEFE DE GABiNEtE

o Chefe de Gabinete Guilherme Augusto Duarte de Faria, usando 
da competência que lhe é delegada pelo inciso x do art . 2ºda reso-
lução SEDE nº 10, de 3 de outubro de 2019,ProrroGA AFAStA-
MENto voLuNtário iNCENtivADo – Avi, nos termos do art . 
2º da Lei Complementar nº 72, de 30 de julho de 2003, e do Decreto 
n° 43.649, de 12 de novembro de 2003, ao servidor:Marcos Bartasson 
tannús,Masp 1 .036 .249-9, a partir de 22/11/2020, por um período de 
06 (seis) meses .

Guilherme Augusto Duarte de Faria
Chefe de Gabinete

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2020
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

30 1423905 - 1

instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretora-Geral: Melissa Barcellos Martinelle

Ato Nº080/2020-AutoriZA AFAStAMENto PArA GoZo DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG n° 22, de 
25/04/2003, para os servidores: MASP: 1051939-5, APArECiDo DE 
oLivEirA PiNto, por 15 dias, ref . ao 4ºqq, a partir de 30/11/2020 
a 14/12/2020 . MASP: 1052241-5, irAi ANtoNio MArtiNS, por 
15 dias, ref . ao 7ºqq, a partir de 27/11/2020 a 11/12/2020 . MASP: 
1052438-7, JASoN tEixEirA BorGES, por 15 dias, ref . ao 6ºqq, a 
partir de 24/11/2020 a 08/12/2020 . MASP: 1052473-4, LAZAro FEr-
rEirA DE ASSiS, por 15 dias, ref . ao 5ºqq, a partir de 27/11/2020 
a 11/12/2020 . MASP: 1052475-9, LiLiAN SiLvA DoS rEiS, por 15 
dias, ref . ao 6ºqq, a partir de 24/11/2020 a 08/12/2020 .

30 1423645 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
AtoS Do SENHor DirEtor

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
CoNCEDE trÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao servidor:
Masp 304779-2, ilídio inácio Alves, Analista de Gestão de Políticas 
Públicas em Desenvolvimento v A, referente ao6ºquinquênio de exer-
cício, a partir de 11 .03 .2002,referente ao7ºquinquênio de exercício, a 
partir de18 .03 .2009 ereferente ao8ºquinquênio de exercício, a partir de 
17 .03 .2014 .
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